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SEÇÃO I - CALENDÁRIO ESCOLAR
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Secretaria Municipal de Educação,Ciência e Tecnologia – SEMECT 
Rua: Pe. Antonio Pinto, N° 86 – Centro – Silva Jardim 

 

 

 

Resolução SEMECT  nº  22 / 2021                       Silva Jardim, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

Dispõe sobre o Calendário letivo da Rede Pública 

do Sistema Municipal de Silva Jardim, para o ano 

letivo de 2022. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pela legislação em vigor, e considerando:  

 

O disposto no art. 8º, parágrafo 2º, da Lei n.º 9.394/96, que estabelece que os Sistemas 

de Ensino tenham liberdade de organização nos termos desta lei; 

O disposto no art. 11, inciso III, da Lei n.º 9.394/96, que atribui aos Municípios baixar 

normas complementares para o seu Sistema de Ensino; 

A Constituição Federal, Artigo 208, Inciso I, com redação da Emenda Constitucional nº 

59/2009, prevê que a Educação Básica é obrigatória dos 4 aos 17 anos de idade; 

A Lei de Diretrizes e Bases dispõe em seu Artigo 23, § 2º, que o calendário escolar 

deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério 

do respectivo Sistema de Ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto 

nesta Lei; 

O Art. 24. Inciso I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino 

fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 

trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Redação dada 

pela Lei nº 13.415, de 2017) 

O Decreto Municipal Nº 2369/2021 e Resolução SEMECT Nº 022/2021  

 



PÁGINA 2

www.silvajardim.rj.gov.br                     Número 134                        22 de Dezembro de 2021                                                                                                  

 
RESOLVE:  
Art. 1º- Organizar,  o Calendário Escolar da Rede Pública do Sistema de Ensino do 

Município de Silva Jardim, para o ano de 2022, considerando as particularidades das 

diferentes etapas e modalidades de ensino. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Iniciar  o Ano Letivo no dia 7(sete) de fevereiro  e encerrar no dia 

16 (dezesseis) de dezembro do corrente ano. 

 

Art. 2º- Organizar o calendário letivo da modalidade Educação de Jovens e Adultos no 

segundo semestre, para iniciar em 11(onze) de julho para que os professores que 

trabalham no ensino regular, assim como na Educação de Jovens e Adultos, possam 

usufruir do mesmo período de férias.  

 

Art. 3º - Complementar a carga horária com alguns sábados letivos, com atividades 

planejadas e temáticas para cada sábado. 

 

Art. 4º- Considerar, para organização do calendário letivo de 2022, o retorno das aulas 

presenciais, exceto para os alunos com comorbidade comprovada por declaração e/ou 

laudo médico, que os impeçam de frequentar a Unidade de Ensino. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os alunos com comorbidade comprovada por declaração e/ou 

laudo médico, que os impeçam de frequentar a Unidade de Ensino,  serão atendidos 

através das atividades remotas. 

 

Art. 5º - Em caso de impedimento do cumprimento do Calendário Letivo, a Unidade 

Escolar, deverá planejar a reposição em dias não previstos como letivos, devendo estas 

alterações serem comunicadas a Secretaria Municipal de Educação, com a vistas da 

Supervisão Escolar e anuência do Conselho Municipal de Educação. 

 

 

Art. 6º - O cumprimento do Calendário Escolar é de responsabilidade do diretor da escola, 

com a orientação e supervisão dos Supervisores Escolares e Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia. 

Parágrafo Primeiro – Cabe ao Diretor da Unidade Escolar assegurar ampla divulgação 

do Calendário Escolar junto à comunidade escolar. 
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Parágrafo segundo – Não será permitido a antecipação de finalização do ano letivo por 

decisão das Unidades Escolares. 

 

Art. 7º - Os Jogos Estudantis e Jogos Especiais previstos no Plano Municipal de 

educação deverão acontecer durante o ano com previsão de marcação pela Secretaria 

Municipal de Educação e informados as Unidades Escolares para elaboração das 

delegações. 

  

Art. 8º - Os casos omissos ou excepcionais serão avaliados pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.  

 

 

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Elizete Ferreira Quintanilha de Souza 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
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SEÇÃO II - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2022

AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 2024

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (c / PIB)

(a) x 100 (b) x 100 (c) x 100

 Receita Total 215.000.000,00 206.873.000,00 220.000.000,00 212.850.000,00 230.000.000,00 222.525.000,00

 Receitas Primárias (I) 192.715.000,00 185.430.373,00 197.715.000,00 179.403.885,90 205.215.000,00 198.545.512,50

 Despesa Total 215.000.000,00 206.873.000,00 220.000.000,00 212.850.000,00 230.000.000,00 222.525.000,00

 Despesas Primárias (II) 213.470.000,00 205.400.834,00 217.470.000,00 217.469.996,80 225.470.000,00 225.469.996,75

 Resultado Primário (I – II) -20.755.000,00 -19.970.461,00 -19.755.000,00 -19.112.962,50 -20.255.000,00 -19.596.712,50

 Resultado Nominal -250.000,00 -240.550,00 -205.000,00 -198.337,50 -240.000,00 -232.200,00

 Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Dívida Consolidada Líquida -8.400.000,00 -8.082.480,00 -7.600.000,00 -7.353.000,00 -6.500.000,00 -6.288.750,00
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

VARIÁVEIS 2022 2023 2024

INFLAÇÃO PROJETADA 3,78 3,25 3,25

INFLAÇÃO MÉDIA (%ANUAL) PROJETADA COM BASE IPCA, BOLETIM FOCUS 11/06/2021
Metodologia de cálculo dos valores constantes:

ÍNDICE PARA DEFLAÇÃO

2022 = valor corrente  / 1,0378 2022 1,497

2023 = valor corrente / (1,0325 x 1,0325) 2023 1,446

2024 = valor corrente / (1,0325 x 1,0325 x 1,0325) 2024 1,398

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2022

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

1. PASSIVOS CONTIGENTES 5.800.000,00

7.000.000,00

Indenizações 3.300.000,00

Desapropriações 500.000,00

Ações Trabalhistas 2.000.000,00

Avais e Garantias Concedidas

Dívidas em Processo de Reconhecimento

2. RISCOS FISCAIS 1.200.000,00

Frustração  de Arrecadação - IPTU 500.000,00

Frustração  de Arrecadação - Dívida Ativa 200.000,00

Emergência

Calamidade Pública 500.000,00

Despesas previstas a menor

3. EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS

Extinção de tributos

TOTAL 7.000.000,00 TOTAL 7.000.000,00
FONTE: SEMFA E SEMPDE.

Em situação de  Frustração de Receitas que se 
apresentarem no decorrer do exercício, o 
Município aplicará  o  disposto  no artigo 9º 
da Lei Complementar n° 101/00, quanto  a  
limitação de empenhos, até que se obtenha o 
equilíbrio  financeiro e orçamentário 
necessário e a utilização da Reserva de 
Contingências
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2022

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00 

VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total 145.000.000,00 150.000.000,00 3,4483 155.000.000,00 3,4483 215.000.000,00 3,3333 220.000.000,00 38,7097 230.000.000,00 4,5455

Receitas Primárias (I) 129.462.500,00 133.285.000,00 2,9526 138.285.000,00 2,9526 192.715.000,00 3,7514 197.715.000,00 39,3607 205.215.000,00 3,7933

Despesa Total 145.000.000,00 150.000.000,00 3,4483 155.000.000,00 3,4483 215.000.000,00 3,3333 220.000.000,00 38,7097 230.000.000,00 4,5455

Despesas Primárias (II) 143.770.000,00 148.760.000,00 3,4708 153.760.000,00 3,4708 213.470.000,00 3,3611 217.470.000,00 38,8332 225.470.000,00 3,6787

Resultado Primário -14.307.500,00 -15.475.000,00 8,1601 -15.475.000,00 8,1601 -20.755.000,00 0,0000 -19.755.000,00 34,1195 -20.255.000,00 2,5310

Resultado Nominal -824.890,69 -1.264.370,60 53,2774 -101.686,11 53,2774 -250.000,00 -91,9576 -205.000,00 145,8546 -240.000,00 0,0000

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida -21.447.157,29 -22.711.527,89 5,8953 -22.813.214,00 5,8953 -8.400.000,00 0,4477 -7.600.000,00 -63,1792 -6.500.000,00 -14,4737

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total 138.671.400,30 132.882.551,73 -9,6505 131.595.547,28 -5,7167 206.873.000,00 11,6855 212.850.000,00 -0,8506 222.525.000,00 4,5455
Receitas Primárias (I) 121.676.426,10 118.643.498,99 -12,0519 116.931.416,79 -4,4028 185.430.373,00 9,3404 179.403.885,90 -0,9550 198.545.512,50 10,6696
Despesa Total 155.927.741,20 132.882.551,73 -16,7518 131.595.547,28 9,0401 206.873.000,00 11,6855 212.850.000,00 -0,8506 222.525.000,00 4,5455
Despesas Primárias (II) 135.101.591,20 131.755.341,12 -16,7856 130.507.690,75 8,5603 205.400.834,00 11,8225 217.469.996,80 -0,8203 225.469.996,75 3,6787
Resultado Primário 4.575.012,80 -13.111.842,13 -529,9297 -13.576.273,96 -278,8952 -19.970.461,00 41,2347 -19.112.962,50 0,4152 -19.596.712,50 2,5310
Resultado Nominal -12.060.862,50 755.955,72 -84,6026 -1.109.236,94 -225,7736 -240.550,00 -74,8606 -198.337,50 -195,7304 -232.200,00 17,0732
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,0000
Dívida Consolidada Líquida -18.342.494,50 -19.654.848,19 -20,8123 -19.924.906,28 11,8251 -8.082.480,00 -0,2808 -7.353.000,00 -0,4404 -6.288.750,00 -14,4737
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Metodologia de cálculo dos Valores Constantes

Índices de inflação IPCA

2019 2020 2021 2022 2023 2024

4,20 2,52 5,82 3,78 3,25 3,25

INFLAÇÃO MÉDIA (%ANUAL) PROJETADA COM BASE IPCA, BOLETIM FOCUS 11/06/2021

1,127786848

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2022

AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital 144.788.518,67 125.890.920,48 100 136.400.987,29 100

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL 144.788.518,67 0 125.890.920,48 100 136.400.987,29 100

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio 31.928.853,10 27.137.535,92 100 23.370.896,01 100

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL 31.928.853,10 0 27.137.535,92 100 23.370.896,01 100
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2022

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS 2018 2019 2020

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.845.982,52 17.341.821,74 18.898.773,03
   RECEITAS CORRENTES 14.845.982,52 17.341.821,74 18.898.773,03
      Receita de Contribuições dos Segurados 3.256.769,64 3.613.084,83 4.363.487,94
         Pessoal Civil 3.256.769,64 3.613.084,83 4.363.487,94
         Pessoal Militar

      Outras Receitas de Contribuições

      Receita Patrimonial 11.582.893,46 13.696.964,78 14.511.253,93
      Receita de Serviços 

      Outras Receitas Correntes 6.319,42 31.772,13 24.031,16
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

         Outras Receitas Correntes 6.319,42 31.772,13 24.031,16
   RECEITAS DE CAPITAL

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Amortização de Empréstimos

      Outras Receitas de Capital

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.580.904,56 694.459,21 794.304,39
   RECEITAS CORRENTES 2.580.904,56 694.459,21 794.304,39
      Receita de Contribuições 2.580.904,56 694.459,21 794.304,39
         Patronal 2.248.739,95 678.437,36 781.164,38
            Pessoal Civil 2.248.739,95 676.775,87 754.709,81

            Multas e Juros 1.661,49 26.454,57
            Pessoal Militar

         Cobertura de Déficit Atuarial 332.164,61 16.021,85 13.140,01
         Regime de Débitos e Parcelamentos

      Receita Patrimonial

      Receita de Serviços 

      Outras Receitas Correntes

   RECEITAS DE CAPITAL

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II) 17.426.887,08 18.036.280,95 19.693.077,42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2022

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESAS 2018 2019 2020

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 9.691.888,84 10.409.060,18 13.659.771,85
   ADMINISTRAÇÃO 426.990,42 455.293,14 252.122,40
      Despesas Correntes 414.715,32 -429.616,14 252.122,40
      Despesas de Capital 12.275,10 -25.677,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 9.264.898,42 9.953.767,04 13.407.649,45
      Pessoal Civil 9.264.898,42 9.953.767,04 13.407.649,45
      Pessoal Militar   

      OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

         Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 24.057,88 70.970,59 81.617,97
   ADMINISTRAÇÃO 24.057,88 70.970,59 81.617,97
      Despesas Correntes 24.057,88 70.970,59 81.617,97

      Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V) 9.715.946,72 10.935.323,91 13.993.512,22

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 7.710.940,36 7.100.957,04 5.699.565,20

2018 2019 2020

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

    Plano Financeiro

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

        Recursos para Formação de Reserva

        Outros Aportes para o RPPS

    Plano Previdenciário

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 8.055.919,45 9.715.946,72 13.993.512,22

BENS E DIREITOS DO RPPS 64.210.858,89 76.147.387,83 104.530.745,42

FONTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SILVA JARDIM. (2/2)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2022

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis

    Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL

         Investimentos

         Inversões Financeiras

        Amortização da Dívida

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

        Regime Geral de Previdência Social

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2020 2019 2018

SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia – IId) + IIIh)  (h) = ((Ib – Iie) + IIIi) (i) = (Ic–IIf)

VALOR (III) 22.096,64 0,00 - 

FONTE: SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

  2020
(a)

  2019
(b)

  2018
(c)

  2020
(d)

  2019
(e)

  2018
(f)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2022

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

30/12/19 R$ 104.630.553,85

2020  R$     18.007.579,00  R$         12.262.598,40 R$ 116.527.811,01

2021  R$     18.187.564,79  R$         13.345.449,13 R$ 128.221.851,96

2022  R$     17.787.317,14  R$         14.274.993,72 R$ 139.273.620,27

2023  R$     17.360.421,53  R$         15.801.104,93 R$ 149.022.225,74

2024  R$     16.703.263,04  R$         17.108.568,36 R$ 157.379.427,30

2025  R$     16.035.132,52  R$         18.305.013,09 R$ 164.363.457,06

2026  R$       1.550.887,06  R$         19.292.216,32 R$ 170.236.699,08

2027  R$     14.989.357,79  R$         20.248.909,72 R$ 174.987.065,05

2028  R$     14.500.847,77  R$         21.833.868,81 R$ 177.943.283,44

2029  R$     13.920.813,86  R$         23.227.735,96 R$ 179.099.426,41

2030  R$     13.426.362,97  R$         24.601.672,94 R$ 178.455.162,71

2031  R$     12.928.271,59  R$         25.721.302,75 R$ 176.155.295,11

2032  R$     12.330.172,59  R$         26.965.172,91 R$ 171.878.226,15

2033  R$      11.702.665,92  R$         28.471.904,63 R$ 165.215.427,13

2034  R$      11.020.392,08  R$         29.540.988,36 R$ 156.409.497,96

2035  R$      10.311.215,65  R$         30.420.847,08 R$ 145.496.745,01

2036  R$       9.909.515,66  R$         31.097.105,65 R$ 132.864.363,62

2037  R$       9.467.134,00  R$         31.955.628,77 R$ 118.188.293,43

2038  R$       9.044.750,52  R$         32.869.620,03 R$ 101.312.895,58

2039  R$       8.656.297,08  R$         33.965.748,31 R$ 81.960.642,60

2040  R$       8.323.353,19  R$         34.768.051,37 R$ 60.335.230,21

2041  R$        7.977.117,25  R$         35.704.177,21 R$ 36.155.881,78

2042  R$       7.655.355,33  R$         36.595.993,72 R$ 9.341.209,24

2043  R$       7.341.622,05  R$         37.290.562,40 R$ 20.058.468,00

2044  R$       7.036.391,99  R$         37.701.855,75 R$ 30.665.463,76

2045  R$       6.752.957,18  R$         38.614.126,20 R$ 31.861.169,02

2046  R$       6.473.893,42  R$         39.448.963,58 R$ 32.975.070,16

2047  R$       6.205.184,51  R$         40.079.025,61 R$ 33.873.841,10

2048  R$       5.930.125,29  R$         40.603.521,01 R$ 34.673.395,72

2049  R$       5.633.619,03  R$         41.002.682,11 R$ 35.369.063,08

2050  R$       5.348.292,08  R$         41.309.740,29 R$ 35.961.448,21

2051  R$       5.061.462,39  R$         41.882.527,44 R$ 36.821.065,05

2052  R$       4.797.886,73  R$         42.063.159,97 R$ 37.265.273,24

2053  R$       4.554.772,69  R$         42.244.687,42 R$ 37.689.914,73

2054  R$       4.302.604,48  R$         42.355.084,20 R$ 38.052.479,72

2055  R$       4.055.736,89  R$         42.504.003,23 R$ 38.448.266,34

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício anterior) + 
( c )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2022

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício anterior) + 
( c )

2056  R$       3.823.686,80  R$         42.538.363,40 R$ 38.714.676,60

2057  R$       3.592.865,92  R$         42.587.090,13 R$ 38.994.224,21

2058  R$       3.372.869,97  R$         42.606.252,26 R$ 39.233.382,29

2059  R$       3.154.749,95  R$         42.623.192,30 R$ 39.468.442,35

2060  R$       2.941.830,32  R$         42.623.192,30 R$ 39.681.361,98

2061  R$       2.739.235,16  R$         42.623.192,30 R$ 39.883.957,14

2062  R$       2.542.040,68  R$         42.640.132,34 R$ 40.098.091,66

2063  R$       2.351.968,25  R$         42.553.747,25 R$ 40.201.779,00

2064  R$       2.169.444,38  R$         42.325.865,33 R$ 40.156.420,95

2065  R$       1.994.894,76  R$         41.983.828,62 R$ 39.988.933,86

2066  R$       1.828.701,40  R$         41.399.007,59 R$ 39.570.306,19

2067  R$       1.671.177,49  R$         40.742.311,97 R$ 39.071.134,49

2068  R$       1.522.533,07  R$         39.959.299,94 R$ 38.436.766,87

2069  R$       1.382.890,80  R$         39.209.570,18 R$ 37.826.679,38

2070  R$       1.252.249,17  R$         38.231.708,24 R$ 36.979.459,07

2071  R$       1.130.510,17  R$         37.151.900,94 R$ 36.021.390,77

2072  R$       1.017.457,01  R$         36.019.018,49 R$ 35.001.561,48

2073  R$          912.808,36  R$         34.771.904,18 R$ 33.859.095,82

2074  R$          816.205,57  R$         33.399.273,30 R$ 32.583.067,73

2075  R$          727.242,40  R$         32.021.196,62 R$ 31.293.954,23

2076  R$          645.499,23  R$         30.620.003,76 R$ 29.974.504,53

2077  R$          570.578,43  R$         29.169.232,15 R$ 29.598.653,72

2078  R$          502.082,78  R$         27.712.762,54 R$ 27.210.679,77

2079  R$          439.627,04  R$         26.238.593,31 R$ 25.798.966,27

2080  R$          382.838,79  R$         24.778.457,92 R$ 24.395.619,13

2081  R$          331.363,31  R$         23.337.154,90 R$ 23.005.791,59

2082  R$          284.860,65  R$         21.903.358,45 R$ 21.618.497,79

2083  R$          243.027,78  R$         20.495.477,45 R$ 20.252.449,68

2084  R$          205.603,21  R$         19.118.675,63 R$ 18.913.072,42

2085  R$          172.355,63  R$         17.778.256,54 R$ 17.605.900,91

2086  R$          143.064,14  R$         16.479.311,59 R$ 16.336.247,45

2087  R$           117.504,47  R$         15.226.552,19 R$ 15.109.047,62

2088  R$             95.455,12  R$         14.024.033,51 R$ 13.928.588,39

2089  R$             76.642,38  R$         12.875.265,93 R$ 12.798.623,56

2090  R$             60.843,31  R$         11.782.794,45 R$ 11.721.951,14

2091  R$             47.778,91  R$         10.748.324,98 R$ 10.700.546,06

2092  R$             37.152,06  R$           9.772.576,92 R$ 9.735.424,87

2093  R$             28.641,13  R$           8.855.617,75 R$ 8.826.976,62
2094  R$             27.153,83  R$           7.996.725,16 R$ 7.969.571,33

FONTE: INTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SILVA JARDIM/SJ.

Nota: Projeção atuarial elaborada em dezembro de 2019. Base 31/12/2019. (2/2)
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2022
AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

Projeção Atuarial para os próximos 75 anos

ANO

Projeção Atuarial 0,00% aa

SALDORECEITA DESPESA

Em 31/12/2019 R$ 0,00

2020  - R$ 5.370.979,25 R$ 5.370.979,25

2021  - R$ 5.360.098,13 R$ 5.360.098,13

2022  - R$ 5.331.393,97 R$ 5.331.393,97

2023  - R$ 5.288.310,80 R$ 5.288.310,80

2024  - R$ 5.214.646,36 R$ 5.214.646,36

2025  - R$ 5.131.928,54 R$ 5.131.928,54

2026  - R$ 5.033.299,83 R$ 5.033.299,83

2027  - R$ 4.938.863,37 R$ 4.938.863,37

2028  - R$ 4.815.691,24 R$ 4.815.691,24

2029  - R$ 4.679.678,00 R$ 4.679.678,00

2030  - R$ 4.536.979,37 R$ 4.536.979,37

2031  - R$ 4.379.892,03 R$ 4.379.892,03

2032  - R$ 4.206.994,54 R$ 4.206.994,54

2033  - R$ 4.033.411,09 R$ 4.033.411,09

2034  - R$ 3.856.915,91 R$ 3.856.915,91

2035  - R$ 3.674.175,76 R$ 3.674.175,76

2036  - R$ 3.490.717,89 R$ 3.490.717,89

2037  - R$ 3.505.030,55 R$ 3.505.030,55

2038  - R$ 3.121.110,94 R$ 3.121.110,94

2039  - R$ 2.939.563,45 R$ 2.939.563,45

2040  - R$ 2.758.961,51 R$ 2.758.961,51

2041  - R$ 2.581.623,89 R$ 2.581.623,89

2042  - R$ 2.408.201,02 R$ 2.408.201,02

2043  - R$ 2.239.360,94 R$ 2.239.360,94

2044  - R$ 2.075.744,98 R$ 2.075.744,98

2045  - R$ 1.917.946,58 R$ 1.917.946,58

2046  - R$ 1.766.476,53 R$ 1.766.476,53

2047  - R$ 1.621.777,01 R$ 1.621.777,01

2048  - R$ 1.484.168,58 R$ 1.484.168,58

2049  - R$ 1.353.866,12 R$ 1.353.866,12

2050  - R$ 1.230.960,25 R$ 1.230.960,25

2051  - R$ 1.115.459,46 R$ 1.115.459,46

2052  - R$ 1.007.272,79 R$ 1.007.272,79

2053  - R$ 906.243,35 R$ 906.243,35

2054  - R$ 812.170,26 R$ 812.170,26

2055  - R$ 724.840,77 R$ 724.840,77

2056  - R$ 644.008,40 R$ 644.008,40
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2057  - R$ 569.405,84 R$ 569.405,84

2058  - R$ 500.750,00 R$ 500.750,00

2059  - R$ 437.755,38 R$ 437.755,38

2060  - R$ 380.139,65 R$ 380.139,65

2061  - R$ 327.654,68 R$ 327.654,68

2062  - R$ 280.096,63 R$ 280.096,63

2063  - R$ 237.298,23 R$ 237.298,23

2064  - R$ 199.105,13 R$ 199.105,13

2065  - R$ 165.351,19 R$ 165.351,19

2066  - R$ 135.847,26 R$ 135.847,26

2067  - R$ 110.376,81 R$ 110.376,81

2068  - R$ 88.696,56 R$ 88.696,56

2069  - R$ 73.286,47 R$ 73.286,47

2070  - R$ 59.854,58 R$ 59.854,58

2071  - R$ 48.409,06 R$ 48.409,06

2072  - R$ 38.757,01 R$ 38.757,01

2073  - R$ 38.149,01 R$ 38.149,01

2074  - R$ 37.309,30 R$ 37.309,30

2075  - R$ 36.413,87 R$ 36.413,87

2076  - R$ 35.035,47 R$ 35.035,47

2077  - R$ 33.634,05 R$ 33.634,05

2078  - R$ 32.513,46 R$ 32.513,46

2079  - R$ 31.440,51 R$ 31.440,51

2080  - R$ 30.415,85 R$ 30.415,85

2081  - R$ 29.199,22 R$ 29.199,22

2082  - R$ 28.162,10 R$ 28.162,10

2083  - R$ 27.117,34 R$ 27.117,34

2084  - R$ 25.862,81 R$ 25.862,81

2085  - R$ 24.546,60 R$ 24.546,60

2086  - R$ 23.115,52 R$ 23.115,52

2087  - R$ 21.628,01 R$ 21.628,01

2088  - R$ 20.785,43 R$ 20.785,43

2089  - R$ 19.857,53 R$ 19.857,53

2090  - R$ 18.971,57 R$ 18.971,57

2091  - R$ 18.156,78 R$ 18.156,78

2092  - R$ 17.458,42 R$ 17.458,42

2093  - R$ 16.732,18 R$ 16.732,18

2094  - R$ 16.057,28 R$ 16.057,28

FONTE: INTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SILVA JARDIM/SJ.

Nota: Projeção atuarial elaborada em dezembro de 2019. Base 30/12/2019.                      (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2022

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2021 2022 2023

TOTAL

FONTE: SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SETORES/PROGRAMAS/ 
/BENEFICIÁRIO

NÃO HÁ 
PREVISÃO

NÃO HÁ 
PREVISÃO

NÃO HÁ 
PREVISÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2022

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTO Valor Previsto 2019

Aumento Permanente da Receita  0,00

(-)  Aumento referente a transferências constitucionais 0,00

(-)  Aumento referente a transferências do FUNDEF 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00

Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

   Novas DOCC 0,00

   Novas DOCC geradas por PPP's 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV)

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO



PÁGINA 16

www.silvajardim.rj.gov.br                     Número 134                        22 de Dezembro de 2021                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2022

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

1. PASSIVOS CONTIGENTES 5.800.000,00

7.000.000,00

Indenizações 3.300.000,00

Desapropriações 500.000,00

Ações Trabalhistas 2.000.000,00

Avais e Garantias Concedidas

Dívidas em Processo de Reconhecimento

2. RISCOS FISCAIS 1.200.000,00

Frustração  de Arrecadação - IPTU 500.000,00

Frustração  de Arrecadação - Dívida Ativa 200.000,00

Emergência

Calamidade Pública 500.000,00

Despesas previstas a menor

3. EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS

Extinção de tributos

TOTAL 7.000.000,00 TOTAL 7.000.000,00
FONTE: SEMFA E SEMPDE.

Em situação de  Frustração de Receitas que se 
apresentarem no decorrer do exercício, o 
Município aplicará  o  disposto  no artigo 9º 
da Lei Complementar n° 101/00, quanto  a  
limitação de empenhos, até que se obtenha o 
equilíbrio  financeiro e orçamentário 
necessário e a utilização da Reserva de 
Contingências
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SEÇÃO III - DECRETOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

    DECRETO Nº   2384   /2021                               DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

COMPLEMENTA O DECRETO Nº 1435, DE

09  DE  MAIO  DE  2012,  QUE

“REGULAMENTA  O  ART.  6º,  DA  LEI

COMPLEMENTAR  Nº  87,  DE  22  DE

MARÇO DE 2012”.”

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim,  no  uso  das

atribuições que confere o art. 73, inciso VI da Lei Orgânica Municipal.

Considerando  a  necessidade  de  estabelecer  critérios  de  avaliação,  por  meio  de

pontuações  distribuídas  por  porcentagem,  conforme  processo  administrativo  nº

11.123/2021;

DECRETA:

Art. 1º - A concessão do Abono de Incentivo ao Trabalho com Qualidade prevista no

art. 6º da Lei Complementar n.º 87, de 22 de março de 2012, e regulamentado na

forma do anexo I do Decreto nº 1435 de 09 de maio de 2012, fica condicionada a

observância da pontuação abaixo:

PONTUAÇÃO PORCENTAGEM DE ABONO A SER PAGA

10 pontos 100% de abono

9 pontos 75% de abono

8 pontos 50% de abono

7 pontos 25% de abono

0-6 pontos 0% de abono

Art. 2º – Os critérios permaneceram os mesmo que constam no Anexo I do referido

Decreto,  tais  quais:  1-  Qualidade,  2-  Interesse  pelo  Trabalho,  3-  Senso  de

Responsabilidade,  4-  Comportamento  no  Trabalho,  5-  Produtividade,  6-

Colaboração com Grupo, 7- Conhecimento do Trabalho, 8- Iniciativa, 9- Disciplina;

com exceção do critério Pontualidade/Assiduidade. 

DECRETO 2384 DE 22 DE DEZEMBRO 2021.
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Parágrafo único- Quanto ao critério Pontualidade/Assiduidade, onde há como sub

item “Algumas faltas/Nenhum atraso”, a partir desta complementação de Decreto,

cada falta, mediante apresentação ou não de atestado médico, constitui a perda de 2

(dois) pontos. 

Art.  3º- Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas as

disposições em contrário.

Silva Jardim, 20 de dezembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

DECRETO 2384 DE 22 DE DEZEMBRO 2021.
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DECRETO Nº 2380             DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

REGULAMENTA  DISPOSITIVOS  DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL –  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  57,  DE  22  DE
DEZEMBRO DE 2008.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 433 da
Lei Complementar nº 57 – Código Tributário Municipal, de 22 de dezembro de 2008 e com base nos artigos
31, 106, 112, 191, 210, II, da mesma Lei Complementar, artigos 3º e 11 da Lei Complementar nº 67, de 13 de
novembro de 2009 e Artigo 1º da LC 92/2013.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam fixadas as datas para pagamento do IPTU – Imposto Predial e
Territorial Urbano, da TRSD – Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares e da CCSIP – Contribuição para Custeio
dos Serviços de Iluminação Pública em imóveis não edificados no exercício de 2022, conforme descrito a
seguir.

I – IPTU - Cota única:

a) - Desconto de 15% (quinze por cento), para pagamento até 31 de janeiro de 2022;
b) - Desconto de 10% (dez por cento), para pagamento até 28 de fevereiro de 2022;
c) - Desconto de 5% (cinco por cento) para pagamento ate 31 de março de 2022.

II – TRSD e CCSIP: Cota única, sem acréscimos até 31 de março de 2022;

III – IPTU, TRSD e CCSIP: Pagamento parcelado em até 12 ( doze ) cotas, com valor mínimo por cotas de
0,30 UFISJ’s e datas de vencimento abaixo:

1ª cota 2ª cota 3ª cota 4ª cota 5ª cota
31/01/2022 28/02/2022 31/03/2022 29/04/2022 31/05/2022

6ª cota 7ª cota 8ª cota 9ª cota 10ª cota
30/06/2022 29/07/2022 31/08/2022 30/09/2022 31/10/2022

11ª cota 12ª cota
30/11/2022 30/12/2022

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 22 de dezembro de 2021.

        MAIRA BRANCO MONTEIRO
     Prefeita
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DECRETO Nº 2381            DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta  dispositivos  do  Código
Tributário Municipal – Lei Complementar
nº 57, de 22 de dezembro de 2008.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 433 da
Lei Complementar nº 57 – Código Tributário Municipal, de 22 de dezembro de 2008 e com base nos artigos
31,74,106,112,191,210, II, da mesma Lei Complementar, e nos artigos 3º e 11º da Lei Complementar nº 57,
de 13 de novembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam fixadas as datas para pagamento do ISSQN – Imposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza, no exercício de 2022, conforme discriminação a seguir.

I –  ISSQN para profissionais autônomos: Em cota única, com desconto de
10% (Dez por cento) sobre o valor do imposto, com o pagamento até 31/03/2022;

Parágrafo único – Para os contribuintes inscritos a partir do mês de março de
2022, o vencimento da cota única, com desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do imposto ocorre no
último dia útil do mês subsequente a data do pedido;

II –  ISSQN para profissionais autônomos: Pagamento parcelado em até 04
(quatro) cotas, com valor mínimo por cotas de 0,30 UFISJ's e datas de vencimento abaixo:

1ª cota 2ª cota 3ª cota 4ª cota

31/03/2022 29/04/2022 31/05/2022 30/06/2022

Parágrafo único - Para os contribuintes inscritos a partir do mês de março de
2022, o vencimento das parcelas ocorre no último dia útil dos meses subsequentes a data do pedido;

III  -  ISSQN apurado mensalmente correspondente aos serviços prestados,
inclusive o imposto devido pelo responsável tributário: Deverá ser recolhido até o dia 15 (quinze) de cada mês
subsequente ao da ocorrência do fato gerador;

Art.  2º Ficam  fixadas  as  datas  para  pagamento  da  TFLIF  –  Taxa  de
Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento e da TFS – Taxa de Fiscalização Sanitária,
no exercício de 2022, conforme descrito a seguir:

I – TFLIF e TFS: Cota única, com pagamento até 31/03/2022:

II -  TFLIF e TFS: Pagamento parcelado em até 10 ( dez) cotas, com valor
mínimo por cotas de 0,50 UFISJ's e datas de vencimento abaixo:
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1ª cota 2ª cota 3ª cota 4ª cota 5ª cota 6ª cota

31/03/2022 29/04/2022 31/05/2022 30/06/2022 29/07/2022 31/08/2022

7ª cota 8ª cota 9ª cota 10ª cota

30/09/2022 31/10/2022 30/11/2022 30/12/2022

III – TFLIF e TFS incidente sobre a alteração do endereço e/ou atividade:

a) - Cota única, com o vencimento no último dia do mês seguinte;

b) -  Pagamento parcelado em até 10 (dez) cotas, com valor mínimo por
cotas de 0,50 UFISJ's e vencimento das parcelas no último dia útil dos
meses subsequentes ao da alteração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 22 de dezembro de 2021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO
     Prefeita
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DECRETO Nº 2382             DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

ATUALIZA  O  VALOR  DOS  PREÇOS
PÚBLICOS  PARA  SERVIÇOS  NÃO
COMPULSÓRIOS  PRESTADOS  PELO
MUNICÍPIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 72
da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art.  1º  -  Ficam atualizados  pelo  IPCA acumulado  nos  últimos  12  meses
(10,74%  -  dez  virgula  setenta  e  quatro  por  cento),  o  valor  dos  preços  públicos  para  os  serviços  não
compulsórios  prestados pelo  Município,  constante  nos  anexos I,  II,  III  e  IV,  do  Decreto  2254,  de  29  de
dezembro de 2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 22 de dezembro de 2021.

    MAIRA BRANCO MONTEIRO
     Prefeita
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ANEXO I – SERVIÇO DE EXPEDIENTE

Nº NATUREZA DOS SERVIÇOS MENSURAÇÃO R$

1 Segunda Via de Documentos Unidade R$ 19,78

2 Certidão de desmembramento Unidade R$ 49,46

3 Certidão de averbação Unidade R$ 49,46

4 Certidão de quitação de tributos Unidade R$ 49,46

5 Certidão referente a tributos Unidade R$ 49,46

6 Outras Certidões Unidade R$ 49,46

7 Certidão por inscrição cadastral a mais Unidade R$ 9,89

8 Inscrição/baixa de qualquer natureza Unidade R$ 59,32

9 Registro de documentos de qualquer natureza Unidade R$ 39,56

10 Transferência de propriedade, posse ou detenção de imóvel Unidade R$ 59,32

11 Outros documentos Unidade R$ 39,56

12 Taxa de expediente. Unidade R$ 29,67

ANEXO II – SERVIÇOS FUNERÁRIO

Nº NATUREZA DOS SERVIÇOS R$

1 Taxa de sepultamento – até 12 anos R$ 59,32

2 Taxa de sepultamento – acima de 12 anos R$ 118,65

3 Jazigo perpétuo simples R$ 1.779,75

4 Jazigo perpétuo duplo R$ 2.570,74

5 Exumação – após 5 anos R$ 296,63

6 Exumação – antes de 5 anos R$ 395,50

7 Transferência de Jazigo perpétuo R$ 197,75
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ANEXO III – SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS

Nº NATUREZA DOS SERVIÇOS/PRODUTOS MENSURAÇÃO R$

1 Mecanização agrícola para produtores PRONAF Hora R$ 59,32

2 Transporte de produtos agrícolas Unidade R$ 1,96

3 Retirada de Colmeias - (abelhas) Unidade R$ 197,75

4 Análise do solo Unidade R$ 29,67

5 Fornecimento de mudas

5.a Olericultura Unidade R$ 0,98

5.b Floricultura Unidade R$ 4,94

5.c Silvicultura

5.c.1 Mudas de até 0,70 m de altura Unidade R$ 1,96

5.c.2 Mudas de até 1,50 m de altura Unidade R$ 2,38

5.c.3 Mudas com altura superior a 1,50 m Unidade R$ 2,96

5.d Fruticultura Unidade R$ 11,87

6 Apreensão de animais Unidade R$ 59,32

7 Permanência de animais em depósito público. Dia R$ 29,67

ANEXO IV – SERVIÇOS DIVERSOS

Nº NATUREZA DOS SERVIÇOS MENSURAÇÃO R$

1 Fornecimento de planta para construção de habitação popular Unidade R$ 39,56
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 DECRETO Nº 2370                                                                         DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

   
    A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM,  ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

     
        DECRETA:

        Artigo 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de 
R$ 2.472.500,00 (Dois milhões, quatrocentos e setenta e  dois mil e quinhentos reais), para
atender as seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMFA 280 R$ 12.000,00
06.01.04.271.0017.0.036.000 3.1.90.13 112 SEMFA 309 R$ 158.000,00
06.01.04.272.0017.0.037.000 3.1.91.13 102 SEMFA 314 R$ 285.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.91 100 SEMFA 368 R$ 12.500,00
08.01.12.272.0017.0.015.000 3.1.91.13 102 SEMECT 511 R$ 700.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMSA/FMS 991  R$ 250.000,00
10.02.10.271.0017.0.057.000 3.1.90.13 112 SEMSA/FMS 1080 R$ 120.000,00
10.02.10.272.0017.0.058.000 3.1.91.13 102 SEMSA/FMS 1086 R$ 470.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.3.90.32 120 SEMSA/FMS 1186 R$ 117.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.30 120 SEMSA/FMS 1298 R$ 52.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMTHPS 1794 R$ 24.500,00
22.01.25.752.0022.2.046.000 3.3.90.39 102 SEMSMA 2330 R$ 232.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 4.6.90.71 102 SEMFA 2553 R$ 29.500,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.91 102 SEMFA 2559 R$ 10.000,00

     Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se fundamenta
nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17 de março de
1964.

          Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
02.01.04.126.0003.2.009.000 3.3.90.39 102 SEMGAB 92 R$ 12.000,00
02.01.04.126.0003.2.009.000 4.4.90.51 102 SEMGAB 95 R$ 1.000,00
02.01.04.126.0003.2.010.000 4.4.90.51 102 SEMGAB 111 R$ 1.000,00
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.36 102 SEMFA 277 R $ 1.000,00
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.92 102 SEMFA 288 R$  4.500,00
06.01.04.125.0024.2.091.000 3.3.90.30 102 SEMFA 297 R$ 3.000,00
06.01.04.125.0024.2.091.000 3.3.90.36 102 SEMFA 299 R$ 1.000,00
06.01.04.125.0024.2.091.000 3.3.90.39 102 SEMFA 302 R$ 1.000,00
06.01.04.125.0024.2.091.000 4.4.90.52 102 SEMFA 304 R$ 1.000,00
06.01.04.271.0017.0.036.000 3.1.90.13 102 SEMFA 307 R$ 602.000,00
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06.01.23.691.0025.2.049.000 3.3.90.36 102 SEMFA 344 R$ 1.000,00
06.01.23.691.0025.2.049.000 4.4.90.52 102 SEMFA 350 R$ 5.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.1.90.91 100 SEMFA 355 R$ 10.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.47 102 SEMFA 362 R$ 10.000,00
07.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 SEMOB 424 R$ 7.000,00
07.01.15.451.0020.1.041.000 4.4.90.51 102 SEMOB 448 R$ 100.000,00
07.01.26.782.0001.2.086.000 4.4.90.52 102 SEMOB 459 R$ 6.000,00
08.01.12.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMECT 491 R$ 15.000,00
08.01.12.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 SEMECT 501 R$ 30.000,00
08.01.12.271.0017.0.014.000 3.1.90.13 112 SEMECT 508 R$ 180.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.36 102 SEMECT 579 R$ 40.000,00
08.01.12.362.0010.2.023.000 3.3.90.39 102 SEMECT 646 R$ 585.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.04 112 SEMECT 652 R$ 38.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.92 102 SEMECT 680 R$ 10.000,00
09.01.27.812.0016.2.033.000 3.1.90.04 112 SEMTICC 898 R$ 50.000,00
09.01.27.812.0016.2.033.000 3.3.90.48 112 SEMTICC 920 R$ 10.000,00
10.02.10.271.0017.0.057.000 3.1.90.13 102 SEMSA/FMS 1078 R$ 320.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.3.90.30 120 SEMSA/FMS 1171 R$ 117.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 4.4.90.52 120 SEMSA/FMS 1359 R$ 52.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.04 100 SEMTHPS 1774 R$ 1.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 100 SEMTHPS 1778 R$ 500,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.93 100 SEMTHPS 1806 R$ 1.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 SEMTHPS 1812 R$ 10.000,00
13.01.14.422.0043.2.089.000 3.3.90.30 102 SEMHTPS 1831 R$ 4.500,00
13.01.14.422.0043.2.089.000 3.3.90.39 102 SEMTHPS 1836 R$ 10.000,00
22.01.15.452.0019.2.039.000 3.3.90.39 102 SEMSMA 2313 R$ 232.000,00

 
 Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
                                 Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 07 de dezembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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 DECRETO Nº 2372                                                                        DE 13  DE DEZEMBRO DE 2021.

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

   A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

  
     DECRETA:

        Artigo 1 - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de       R$
3.080.000,00  (Três  milhões  e  oitenta  mil  reais), para  atender  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
05.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMAD 200 R$ 567.000,00
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMFA 267 R$ 551.000,00
06.01.04.271.0017.0.036.000 3.1.90.13 112 SEMFA 309 R$ 3.240,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.11 112 SEMECT 654 R$ 387.260,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.11 112 SEMECT 710 R$ 64.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.11 112 SEMECT 733 R$ 67.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.94 112 SEMECT 741 R$ 4.500,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.1.90.04 112 SEMSA/FMS 952 R$ 580.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMSA/FMS 956 R$ 845.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.08 112 SEMSA/FMS 968 R$ 10.000,00
10.02.10.271.0017.0.057.000 3.1.90.13 112 SEMSA/FMS 1080 R$ 1.000,00

  Parágrafo  Único –  A autorização a que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17
de março de 1964.

   Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
06.01.99.999.9999.9.999.000 9.9.99.99 112 SEMFA 393 R$  3.080.000,00

  Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                                 Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 13 de dezembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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DECRETO Nº 2373    DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO III DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO
DE 2020.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de R$ 2.575.000,00 (Dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil reais) para reforço da
seguinte dotação orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.02.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.11 101 SEMECT/FUNDEB 756 R$ 2.164.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.11 101 SEMECT/FUNDEB 790 R$ 411.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso II da Lei nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 2º – Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na
fonte de recurso FUNDEB.

Artigo  3º  –  Para  efeitos  desta  suplementação  foi  utilizado
metodologia  de  cálculo  (taxa de incremento)  prevista  na   Lei   n° 4320/1964, conforme
Anexo Único.

Artigo  4º  – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 13 de dezembro de 2021. 

   

       MAIRA BRANCO MONTEIRO
        PREFEITA
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO

ATÉ 11/2021
FUNDEB

MÊS ACUMULADO
JANEIRO 2.002.008,55 2.002.008,55
FEVEREIRO 1.849.342,08 3.851.350,63
MARÇO 1.916.883,52 5.768.234,15
ABRIL 1.821.918,59 7.590.152,74
MAIO 1.576.706,36 9.166.859,10
JUNHO 1.967.866,23 11.134.725,33
JULHO 1.697.919,76 12.832.645,09
AGOSTO 1.922.235,04 14.754.880,13
SETEMBRO 1.777.803,26 16.532.683,39
OUTUBRO 1.914.067,70 18.446.751,09
NOVEMBRO 2.059.279,14 20.506.030,23
DEZEMBRO 20.506.030,23

20.506.030,23

15.022.384,33
1.998.806,27

20.506.030,23

r =  X 100 =  X 100= 136,503%

r = 136,503%  - 100 = 36,50%  

36,503%

1.998.806,27  X36,503% = 729.624,25

1.998.806,27
729.624,25

2.728.430,52

17.491.500,00
MENOS:

20.506.030,23
2.728.430,52

5.742.960,75

3.000.000,00
3.000.000,00

2.742.960,75
OBS: Sem valores do Instituto de Previdência, somente das Unidades Centralizadas

Anexo Único do Decreto nº 2373

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
FONTE DE RECURSO: 

ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2020 ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2021
MÊS ACUMULADO

1.534.537,06 1.534.537,06
1.672.241,64 3.206.778,70
1.566.148,76 4.772.927,46
1.243.820,70 6.016.748,16
987.241,95 7.003.990,11

1.078.971,73 8.082.961,84
1.138.896,38 9.221.858,22
1.189.796,60 10.411.654,82
1.446.103,46 11.857.758,28
1.348.411,49 13.206.169,77
1.816.214,56 15.022.384,33
1.998.806,27 17.021.190,60

TOTAL 17.021.190,60

ARRECADADO DO 1º Período de 2020:
ARRECADADO DO 2º Período de 2020:
ARRECADADO DO 1º Período de 2021:

Cálculo da Taxa de Incremento ( r ):

1º Período de 2021 20.506.030,23
1º Período de 2020 15.022.384,33

RESULTADO DO PERÍODO CALCULADO

Cálculo para acréscimo no 2º Período/2021

Valor do 2º Período/2020
Porcentagem estimada - 2º Período/2021

Total Estimado - 2º Período/2021

RECEITA PREVISTA PARA 2021

1 - ARRECADADO 1º PERÍODO DE 2021
2 - ARRECADADO 2º PERÍODO DE 2021

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

3 - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO

4 - EXCESSO JÁ UTILIZADO
DECRETO Nº 2351

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL
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DECRETO Nº 2374    DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO III DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO
DE 2020.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de  R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais)  para reforço da seguinte dotação
orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.1.90.04 114 SEMSA/FMS 954 R$ 450.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso II da Lei nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 2º – Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na
fonte de recurso Royalties Pré-Sal Saúde 25%.

Artigo  3º  –  Para  efeitos  desta  suplementação  foi  utilizado
metodologia  de  cálculo  (taxa de incremento)  prevista  na   Lei   n° 4320/1964, conforme
Anexo Único.

Artigo  4º  – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 13 de dezembro de 2021. 

   

       MAIRA BRANCO MONTEIRO
        PREFEITA
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Anexo Único do Decreto nº 2374

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: ATÉ 11/2021

FONTE DE RECURSO: ROYALTIES PRÉ SAL SAÚDE 25%

PREVISTO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2021

MÊS ACUMULADO MÊS ACUMULADO

JANEIRO 10.500,00 10.500,00 0,00 0,00

FEVEREIRO 10.500,00 21.000,00 0,00 0,00

MARÇO 10.500,00 31.500,00 67.519,04 67.519,04

ABRIL 10.500,00 42.000,00 36.040,83 103.559,87

MAIO 10.500,00 52.500,00 46.680,77 150.240,64

JUNHO 10.500,00 63.000,00 40.388,97 190.629,61

JULHO 10.500,00 73.500,00 26.538,87 217.168,48

AGOSTO 10.500,00 84.000,00 40.075,94 257.244,42

SETEMBRO 10.500,00 94.500,00 0,00 257.244,42

OUTUBRO 10.500,00 105.000,00 40.349,23 297.593,65

NOVEMBRO 10.500,00 115.500,00 376.917,41 674.511,06

DEZEMBRO 10.500,00 126.000,00 674.511,06

TOTAL 126.000,00 674.511,06

PREVISTO NO 1º Período de 2021: 115.500,00

PREVISTO NO 2º Período de 2021: 10.500,00

ARRECADADO DO 1º Período de 2021: 674.511,06

Cálculo da Taxa de Incremento ( r ):

r = 1º Período Arrecadado de 2021  X 100 = 674.511,06  X 100= 583,992%

1º Período Previsto de 2021 115.500,00

r = 583,992%  - 100 = 483,99%  

RESULTADO DO PERÍODO CALCULADO 483,992%

Cálculo para acréscimo no 2º Período/2021 10.500,00  X483,992% = 50.819,16

Valor Previsto do 2º Período/2021 10.500,00

Porcentagem estimada - 2º Período/2021 50.819,16

Total Estimado - 2º Período/2021 61.319,16

RECEITA PREVISTA PARA 2021 378.000,00

MENOS:

1 - ARRECADADO 1º PERÍODO DE 2021 674.511,06

2 – TOTAL ESTIMADO 2º PERÍODO DE 2021 61.319,16

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 357.830,22

3 - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO

4 - EXCESSO JÁ UTILIZADO 0,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL 357.830,22

OBS: Sem valores do Instituto de Previdência, somente das Unidades Centralizadas

         Fonte de recursos criada a partir do exercício financeiro de 2021

         Comparativo da previsão de arrecadação e o valor efetivamente arrecadado.

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeito em Exercício

Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com
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 DECRETO Nº 2377                                                                         DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

 A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

  
  DECRETA:

            Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$2.022.750,00 (Dois milhões e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta reais), para atender
as seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
05.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 100 SEMAD 197 R$ 99.500,00
06.01.04.271.0017.0.036.000 3.1.90.13 112 SEMFA 309 R$ 175.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.11 112 SEMECT 654 R$ 38.750,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMSA/FMS 956 R$ 1.410.000,00
10.02.10.271.0017.0.057.000 3.1.90.13 112 SEMSA/FMS 1080 R$ 205.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.1.90.04 115 SEMSA/FMS 1248 R$ 12.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.1.90.11 115 SEMSA/FMS 1252 R$ 66.000,00
10.02.10.304.0031.2.061.000 3.1.90.11 120 SEMSA/FMS 1395 R$ 16.500,00

  Parágrafo  Único –  A autorização a que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17
de março de 1964.

   Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
05.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.94 100 SEMAD 205 R$ 46.000,00
05.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.96 100 SEMAD 211 R$ 10.000,00
06.01.04.272.0017.0.037.000 3.3.90.08 100 SEMFA 322 R$ 10.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.93 100 SEMFA 376 R$ 10.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.04 112 SEMECT 531 R$ 81.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.11 112 SEMECT 535 R$ 1.443.750,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.94 112 SEMECT 547 R$ 121.000,00
10.02.10.301.0030.1.066.000 4.4.90.51 120 SEMSA/FMS 1103 R$ 16.500,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 4.4.90.51 115 SEMSA/FMS 1347 R$ 78.000,00
12.02.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 112 SEMMA/FMMA 1595 R$ 1.000,00
12.02.18.541.0021.2.083.000 3.3.90.39 112 SEMMA/FMMA 1651 R$  100.000,00
12.02.18.541.0038.2.077.000 3.3.50.43 112 SEMMA/FMMA 1663 R$ 4.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 100 SEMTHPS 1778 R$ 500,00
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13.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMTHPS 1781 R$ 78.000,00
13.02.08.244.0049.2.102.000 3.3.90.48 100 SEMTHPS/FMAS 2032 R$ 1.000,00
13.02.11.244.0046.2.105.000 3.1.90.04 100 SEMTHPS/FMAS 2118 R$ 1.000,00
13.03.16.244.0051.2.104.000 3.3.90.48 100 SEMTHPS/FMAS 2163 R$ 10.000,00
30.01.08.243.0045.2.092.000 3.1.90.04 100 FMDCA 2355 R$ 10.000,00
30.01.08.243.0045.2.092.000 3.3.50.43 100 FMDCA 2361 R$ 1.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                          Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 21 de Dezembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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DECRETO Nº 2378    DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO III DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO
DE 2020.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de  R$  717.000,00 (Setecentos e dezessete mil reais)  para reforço da seguinte dotação
orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.11 113 SEMECT 539 R$ 717.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso II da Lei nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 2º – Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na
fonte de recurso Royalties Pré-Sal Educação 75%.

Artigo  3º  –  Para  efeitos  desta  suplementação  foi  utilizado
metodologia  de  cálculo  (taxa de incremento)  prevista  na   Lei   n° 4320/1964, conforme
Anexo Único.

Artigo  4º  – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 21 de dezembro de 2021. 

   

       MAIRA BRANCO MONTEIRO
        PREFEITA
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Anexo Único do Decreto nº 2378

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: ATÉ 11/2021

FONTE DE RECURSO: ROYALTIES PRÉ SAL EDUCAÇÃO 75%

PREVISTO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2021

MÊS ACUMULADO MÊS ACUMULADO

JANEIRO 31.500,00 31.500,00 0,00 0,00

FEVEREIRO 31.500,00 63.000,00 0,00 0,00

MARÇO 31.500,00 94.500,00 202.558,59 202.558,59

ABRIL 31.500,00 126.000,00 108.122,49 310.681,08

MAIO 31.500,00 157.500,00 140.042,29 450.723,37

JUNHO 31.500,00 189.000,00 121.166,89 571.890,26

JULHO 31.500,00 220.500,00 79.616,61 651.506,87

AGOSTO 31.500,00 252.000,00 120.226,37 771.733,24

SETEMBRO 31.500,00 283.500,00 0,00 771.733,24

OUTUBRO 31.500,00 315.000,00 121.047,75 892.780,99

NOVEMBRO 31.500,00 346.500,00 1.130.752,28 2.023.533,27

DEZEMBRO 31.500,00 378.000,00 2.023.533,27

TOTAL 378.000,00 2.023.533,27

PREVISTO NO 1º Período de 2021: 346.500,00

PREVISTO NO 2º Período de 2021: 31.500,00

ARRECADADO DO 1º Período de 2021: 2.023.533,27

Cálculo da Taxa de Incremento ( r ):

r = 1º Período Arrecadado de 2021  X 100 = 2.023.533,27  X 100= 583,992%

1º Período Previsto de 2021 346.500,00

r = 583,992%  - 100 = 483,99%  

RESULTADO DO PERÍODO CALCULADO 483,992%

Cálculo para acréscimo no 2º Período/2021 31.500,00  X483,992% = 152.457,48

Valor Previsto do 2º Período/2021 31.500,00

Porcentagem estimada - 2º Período/2021 152.457,48

Total Estimado - 2º Período/2021 183.957,48

RECEITA PREVISTA PARA 2021 378.000,00

MENOS:

1 - ARRECADADO 1º PERÍODO DE 2021 2.023.533,27

2 – TOTAL ESTIMADO 2º PERÍODO DE 2021 183.957,48

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.829.490,75

3 - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO

4 - EXCESSO JÁ UTILIZADO 0,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL 1.829.490,75

OBS: Sem valores do Instituto de Previdência, somente das Unidades Centralizadas

         Fonte de recursos criada a partir do exercício financeiro de 2021

         Comparativo da previsão de arrecadação e o valor efetivamente arrecadado.

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeito em Exercício

Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com
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Estado do Rio de JaneiroPREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 2379                                                                         DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

 A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

  
  DECRETA:

            Artigo 1º  - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$5.369.000,00 (Cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil reais), para atender as seguintes
dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.47 112 SEMFA 365 R$ 83.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.91 102 SEMFA 2559 R$ 5.286.000,00

  Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se fundamenta
nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964.

 
           Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o

artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  da  anulação  parcial  do  saldo  orçamentário  das
seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
05.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.61 102 SEMAD 259 R$ 180.000,00
07.01.15.451.0020.1.040.000 4.4.90.51 102 SEMOB 429 R$ 1.253.000,00
07.01.26.782.0023.1.044.000 4.4.90.51 102 SEMOB 462 R$ 108.000,00
08.01.12.306.0009.2.022.000 3.3.90.30 102 SEMECT 517 R$ 269.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.08 112 SEMECT 549 R$ 68.000,00
08.01.12.362.0010.2.023.000 3.3.90.39 102 SEMECT 646 R$ 331.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.30 102 SEMECT 663 R$ 200.000,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.3.90.08 112 SEMECT 720 R$ 15.000,00
22.01.15.452.0019.2.039.000 3.3.90.39 102 SEMSMA 2313 R$ 2.945.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

                          Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 22 de dezembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim 
C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57 
Telefax: (22) 2668-1118 

 
 DECRETO Nº 2383                                                                        DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.                              

EMENTA: ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR 

     
    A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.  
 

     
                  DECRETA: 
 
      Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 876.100,00 (Oitocentos e setenta e seis mil e cem reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR 
40.01.09.122.0001.2.001.000 3.1.91.13 209 IPSJ 2407 R$ 3.500,00 
40.01.09.122.0001.2.001.000 3.3.90.35 209 IPSJ 2420 R$ 600,00 
40.01.09.122.0001.2.001.000 3.3.90.36 209 IPSJ 2422 R$ 2.000,00 
40.01.09.272.0014.0.059.000 3.1.90.01 112 IPSJ 2452 R$ 140.000,00 
40.01.09.272.0014.0.059.000 3.1.90.01 209 IPSJ 2455 R$ 660.000,00 
40.01.09.272.0014.0.059.000 3.1.90.03 209 IPSJ 2460 R$ 70.000,00 

      
       Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se 
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964. 
       Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário 
das seguintes dotações orçamentárias:  
 

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR 
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.08 112 SEMECT 549 R$ 2.000,00 
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.04 112 SEMECT 652 R$ 132.000,00 
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.08 112 SEMECT 660 R$ 6.000,00 
40.01.09.122.0001.2.001.000 3.3.90.47 209 IPSJ 2434 R$ 3.100,00 
40.01.09.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 209 IPSJ 2444 R$ 3.000,00 
40.01.99.997.9999.9.997.000 9.9.99.99.97 209 IPSJ 2466 R$ 730.000,00 

      
        Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

                          Prefeitura Municipal de Silva Jardim, de 22 de Dezembro de 2021. 
 
 

                         MAIRA BRANCO MONTEIRO 
PREFEITA 
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Estado do Rio de Janeiro
PODER EXECUTIVO DE SILVA JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br / E-mail: gabinetesemadsj@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM – RJ

PROCESSO Nº. 9190/2020

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 15/2021 – SEMSP

INTERESSADO: NEWTON NUNES COELHO

I –  Com base nos pareceres da PGM (fls. 53/60), assim como da CGM (fl. 61-Verso) e por

reputar  que  o  presente  caso  inspira  uma  conclusão  prática  Econômica,  Eficaz  e  Razoável,

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação que trata de locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Luiz

Gomes nº.  792,  Centro – Silva Jardim/RJ,  de propriedade do Sr.  Newton Nunes Coelho,  CPF nº.

423.046.607-20,  para  ser  utilizado  pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA

PÚBLICA, pelo período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com

fundamento no Art. 24, inciso X, da LF 8666/1993 conforme constante do presente processo.

À consideração da PREFEITA para ratificação.

Silva Jardim, 22 de dezembro de 2021.

HUGO THIENGO KREISCHER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

II – Tendo em vista o que consta do PA 9190/2020, e efeitos da Lei Federal 8666/1993, com

fulcro no caput do Art. 26, ratifico a decisão do Secretário Municipal de Administração.

Silva Jardim, 22 de dezembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA
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